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A Conferência de cinco dias se encerrou com a votação dos documentos ae conciusao 

• e é  c da sa de aprovada  
Um só ministério deve coordenar medicina curativa e prevenção 

Um único ministério deverá 
coordenar o Sistema Nacional 
de Saúde, que dará atendimento 
uniforme e gratuito a toda a po-
pulação, tanto a nível preventi-
vo quanto curativo, através de 
dotação orçamentária própria. 
E o que foi aprovado na 84  Con-
ferência Nacional de Saúde na 
discussão da reformulação do 
atual sistema, mas o plenário 
não explicitou a que ministério 
caberá esta coordenação. 

A unicidade do comando fede-
ral deve se repetir nos Estados 
e municípios, cabendo ao Minis-
tério formular e conduzir a 
política nacional de saúde, re-
gular as normas de relaciona-
mento entre o setor público e o 
privado, definir as políticas se-

' toriais de tecnologia, sanea-
mento, recursos humanos. insu-
mos básicos, financiamento e 
informações e determinar pa-
drões de qualidade homogêneos 
para os setores público e priva-

, do. 
O Estado organiza as ações a 

nivel regional e os municípios 
passarão a exercer um papel 
predominantemente executivo, 
de acordo com suas carac-
terísticas, tendo a seu encargo 
Serviços básicos de saúde e sa-
neamento. O poder público terá 
Controle sobre a prestação de 
serviços da rede privada, e os 
hospitais universitários e das 

' forças armadas serão integra-
dos ao Sistema Unico de Saúde. 

O documento propõe também 
o fortalecimento dos laborató-
rios estatais e da indústria na-
cional farmacêutica e de equi-
pamentos de saúde, além da es-
tatização de setores estratégi-
cos na área de produção de in-
sumos como os imunobiológi-
cos, sangue e hemoderivados. A 
propaganda comercial de medi-

, camentos e produtos nocivos à 
saúde deverá ser proibida, 
sugerindo-se ainda um controle 
e fiscalização rigorosos da pro-
paganda e da qualidade dos in-
sumos de uso setorial, princi-
palmente de medicamentos e 
alimentos através de adequada 
vigilância sanitária. 

Foi proposta a reformulação 
do Conselho Nacional de Saúde. 
com  a inclusão de representan-
tes dos governos estaduais e 
municipais e de entidades civis 
de caráter nacional. O novo 
Conselho terá o papel de orien-

. tar o desenvolvimento e avaliar 
o desempenho do Sistema Unico 

<.'de Saúde, que será incrementa-
do. desde Já. com  a ampliação 
das Ações Integradas de Saúde. 

Outros conselhos de saúde se-
rão criados nos estados e mu-
nicípios, com representação 
eleita pela comunidade, permi-
tindo assim a participação da 
'sociedade no planejamento, 
, execução e fiscalização dos pro-
gramas de saúde. Por fim, a 84  
Conferência sugere. para uma 
completa reformulação do sis-
tema de saúde. a definição de 
uma política de desenvolvimen-
to científico e tecnológico con-
templando particularmente a 
produção de insumos, equipa-
mentos, medicamentos e mate-
riais biomédicos. 

FINANCIAMENTO 

Quem financiará o Sistema 
Unte° de Saúde aprovado pela 
84  Conferência Nacional de Saú-
de que se realizou em Brasília 
na semana passada? A suges-
tão é que seja criado um Fundo 
Unico de Saúde em nivel fede-
ral. que seria sustentado por 
parcela de recursos oriundos de 
um orçamento social que englo-
be os recursos do Sistema Na-
cional de Previdência e Assis-
tência Social (SIMPAS ) e do 
FGTS. FAS, FINSOCIAL, 
PIS/PASEP e outros. 

A distribuição dos recursos do 
Fundo Nacional de Saúde não 
deve levar em consideração 
apenas o contingente populacio-
nal de cada região e sua arreca-
dação fiscal, mas também as 
condições de vida e saúde de 
sua população. Além do Fundo 
de Saúde. os atendimentos pre-
ventivos e çurativos serão feitos 
através de dotação orçamentá- 
ria própria dos Estados e mu-

'ffilciplos, promovendo assim a 
«ar descentralização das ações e a 

eficiência do sistema. 
Mas, para que Estados e mu- 

":nicipios possam atuar com li-
berdade é necessária a imedia-
ta reforma tributária, e estabe-
lecendo fontes estáveis de recei-
ta para que os programas de 
saúde não fiquem comprometi-
dos nas conjunturas recessivas. 
A reforma tributária deve eli-
minar as deduções do imposto 
de reenda das pessoas jurídicas 
relativas ao gasto com assistên-
cia à saúde e à alimentação, e 
rever os critérios de dedução 
das pessoas físicas com o paga-
mento dos serviços. 


